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PARECER Nº 1234/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0099/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que visa 
estabelecer programa de ações emergenciais para o combate ao Aedes aegypti denominado 
"Guerra ao Mosquito". 

Segundo a justificativa acostada à propositura esta visa oferecer resposta à terrível 
crise de saúde pública provocada pelas epidemias de dengue, febre chikungunya e zika, as 
quais tiveram trágicas consequências para a população. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, conforme se demonstrará. 

No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de 
qualquer membro desta Casa, conforme o "caput" do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

Quanto ao aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com a diretriz 
constitucional do direito fundamental à saúde e da participação da comunidade nas ações a ela 
relacionadas, nos termos dos arts. 196 e 198, III, da Constituição Federal; e do arts. 212 e 213 
da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, trata-se de matéria de inquestionável interesse local e que se insere na 
competência suplementar municipal (CF/88, art. 30, I e II). 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, X, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29.06.16. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2016, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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